
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

..............................

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa.

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Subseção VIII
Da Pensão por Morte

              

        Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada 
entre todos em parte iguais. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão 
cessar. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

        § 2º A parte individual da pensão extingue-se: (Redação dada pela Lei nº 
9.032, de 1995)

        I - pela morte do pensionista; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

        II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, 
pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for 
inválido; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)
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        III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. (Incluído pela Lei 
nº 9.032, de 1995)

        § 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. 
(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)
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